
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEt 1.467, DE 3 DE FEVEREIRO DB 2015.

Revoga os $1o e $2" do art. 3'da Lei n 1.432,
de 21 de maio de 2014, que dispõe sobre os
Centros de Especialidades Odontológicas -
CEO, que cria a gratificação do CEO, GCEO, e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $ 1", IV, da Lei orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o. Ficam revogados os $lo e $2" do art. 3o da Lein I.432, de 2l de maio de

2014, que dispõe sobre os centros de Especialidades odontológicas - cEo, que cria a
gratificação do CEO, GCEO e dá outras providências.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando_se as

disposições em contriírio.

São Gonçalo do Amarante,lRN, 3 de fevereiro de 201 5.

194'da Independência e 127" da República.

JAIME C

JALMIRS
Secretário óipal
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Jornal Oficial
Instituído pela Lei Municipal no 1.131 de

ESTADO DO RIO GRANDE
rvrullrcípro or sÃo GoNÇALo

LEl t.465, DE 03 0E FEVERÊjRo 0E 201 5.

Altera o anexo Jl da Lei Mlnicjpat 1.135120A7. de 23 de
novembÍode2007.

0 PREFEITo lúUNICIPAL DE SÃo coNÇAto D0 AÀ/ARANTE/RN, no
usodes!aatrlb!içãolegalprevista noad.45, S10,lV da Lei0rgânica dol\.4uicípio,

FM SABER que a Càmam ll,4!nlcipalaprovoü e ele sanciona a seguinte
ler:

AÍt. 10. Altera-se o anexo ll da Lei 1,135/2007, que trata da 'íelaçáo de
cârgos de prov nenlo eÍì corìissão que ÍoÍmam a estrurL ía oÍganilacional da Càmara
Itlunicipalde São Gonçalo doAmaranle/RN, respectivas denominaçíês, escoladdado
exÌgida e Íespectva íemunêÍêção', que passa a vigorar da seguinte fomâ e com â
rcmuneração a sequir,ìxâdal

Aí.2ô. Est! LeienlraÍá em vigorna dala de suâ publ'cação. con eÍeiÌos
ÍelÍoêüvos a 1"deja.ìeiío de 2015, revogadasas dispos.çõesen contÍério.

São Goncalo doAmarcrte/RN.3 de íeverciro de 2015.
1940 da Independência e 1270 da República.

JAIIVE CALADO PEREIRADOS SANTOS
Prefeito [,iunicipal

1811.467, DE 3 DE FEVEREIRo 0Ê2015.

Revoga os$1ôe 920 do art. 30 da Lei n0 1 .432, de21 de mâio
de 2014, que dispõe sobre os Cenlros de Especialidades
Odontológicas - CEO, que c a a gÍaliÍìcáção do CÊ0,
cCEO, edá outÍaspÍovidências.

0 PREtÊlTo lüUNICIPAL 0E SÀO GoNCALo D0AIúARANTE/RN. no
LsodesuaabibJiçãolegalprêüsta noart.45, $ 10, lV, dâLeiOrgánica ooÀ,{dnicíp o,

FM SABERque a Câmara ltlunicipal aprovou ê ele sanciona aseguinte
ler:

ftt. 1!. Ficam rcvogãdos os S10 e $20 do art.30 da Lein01 .432,de21de
maio de 2014, que dspóe sobreosCenhos de Especialidades Odonlológicâs - CEo,
que cÌia a gÍatifr cação do CE0, GCE0 e dá oulÍas prcvidências.

Art.20. Êsla Lêienka em vigofna dala dâ suâ publicação, rcvogando-se
as disposÌções em conhádo,

PORTARIANO64S, DE03 DE FEVEREIRO DE20í5.

Nomeia Diretor de Autarquia, Fundação ou Congénere ll.

o PREFETTo t\,4uNtctpAL DE sÃo GoNcALo DoA[.4AMNTE/RN. no
uso de suas atÍibuiçoes legais estabeÍeodas na Lei_Orgánca do l\,tun,c pio, e em
observâncla da Lei CoÍnplementar n' 050/2009, quê diÉpóe sobrê â íeestruluÉção
oqanizãcionál do Poder Ëxecutivo do l\.{unìcípio de 5ão Gonçâlo do Ama|ante,

RES0LVE i
AÍt. 1" NomeaÍ o Senhor FRANCISCO ARCANJO DA STLVA JÚNtOR.

para exerceÍo oargo de DiretordeAutarquiâ, Fundação o! Congénêrê llda Secretaria
À,i!nicipal de AdmÌnistraÉo e dos Recursos Humanos,

Art. 20 - Esla PortãÍia entra em ügor na dala da sua publicãção,
Ad. 3" - Revogam-se as disposiFes em contrário.

PREFÊITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçATO OO ÂMAMNTE.RN, GASINEïE
DO PREFEITO, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIIVE CALADO PEREIMDOS SANÌOS
PREFÊITO MUNICIPAL

PORTARIAN"649, DE 03 DE FEVEREIRO DE20IÍ.

Concessáo de 0iádas.

0 PREFE|To ÀruNtctpAl 0E sÃ0 GoNçALo DoAi/AMNTE/RN, no
uso de $uas atribuições legais e considêrcndo as disposiçóes contidas no Decrcto no
287i2009de20dêâb lde2009.

RÉs0  LVE I
Aí1,1"-Autodzara concessão de3e íi2 (três e meia)diádas novalordeR$

295,00 (duzentos e noventa e cinco Íeais), lotalizando R$1.032,50 {hum mile lrìnla e
doÌs reais e cinquenk centavos) a JANE CLEIDE DEOLIVEIRA, SecretáÍia Municipal
de Trabalho, Assisléncia Sociâl e Cidâdanla, pala coberlufã das despesâs de viagem a
ollnda/PE, realizada no perÍodo de 05 a 08 ds Íevereiro do ano'em cu|so, para
paúcipar do Ehcontrc Regional do Cqlegiado Nacional de GestoEs lvunicipais de
Assistência Social' CoNGËMAS 2015, com o tema: 'Â impl6mentãÉo do SUAS nâ
PÍática cotio.ana da Gestão Pública',

Arl.2o-EstaPorla aenìraemvigornadatadasuapublicação.

PRÉFEIïUM I\4UNICIPAL DE SÃO GONçALO DOAIVARANTE/RN, GABINETE
DO PRÊFEITO, Ëi\,{ 03 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAI[,IE CÂLÂDO PEREIRADOS SANÌOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAN"650, DÊ O3 DE FEVEREIRO OE2()I5.

Conôêssão de oiáÍias.

O PREFEITO IIIUNICIPAL DE sÃo GoNCALO DOAMAMNTEiRN. no
Jso de suas atíibuições logais o cons:derândo as disp;s,ções con das no DecÍelo nó
287/2009de20deab lde2009,

RE  S  OLVE:
M.1"-Autodzaf a concessáode 3 e 1/2 (trèsemeia)diárjasnovalorde Rg

295,00 (dlzenlos e noventa e cinco reais), tolâlizando R$1.032,50 (hum mile trsita e
dois reais e cinquenta c€ntavos) â ANNA KAROLLYNE FERREIRA LoPES,
SÌrbsecretáíia de Progrâmas e Projetos da Secrêtâ a lvunicipãl de Tíabalho,
Assisténcia Sociale Cidadania, pala cobertura das dgspesas de viagem a olinda/PE,
reelizada no peÍodo de 05 â 08 de fevercirc do eno em cu|so, pa!ã paalicipar do
Enconho Regional do Colegiado Nacional de Gestorcs [,lunicipais de Assistência
Social CoNGEII4AS 2015, com o {emar 'A implementâção dd SIJAS nã Pnálicã
colidiana da Gestão Pública".

4d.20-Esta PortaÍia entra em vigor na dalâ dâsuâ publicação.

PREFE|TUM t\,{uNlclpÂL 0E sÁo coNÇAt-o D0 AMARANÌE/RN, cAB|NETE
DO PREFEITO, EM 03 OF FEVÊRÊIRO OE 2015.

JAIME CALADO PERÊIRADOS SANTOS
PREFEITO I\,IUNICIPAL

Sâo Gonçalo doAmarante/RN,3 de feverelro de 2015.
1940 da Independência e 1270 da República

JAIIVE CALADO PÊREIMDOS SÂNTOS
Preíeilo Municipal

JALi,IIR SII\,1ÔES DA COSTA
Secrelário lvunicipâl de Saúde

IIOiIEÌICLÂÌUM$r,r80LoGtAQUAIITIDÀDE
GMU DE

ESCOLÀRIDÁDE
RErÍ|.l ERÂçÁo

ASSESS0R ccx 10
FUNDAI,4ENÌAL I

INCOMPTEÌO
R$800,00

ÂssEssoR l ccxl l0
FUNDA||IEI.ÍIAL I

INCOMPLETO
R$788,00


